
Legismap Roncarati
Plano médico deverá indenizar consumidora por negativa de cirurgia (TJAC)

Mesmo com relatório médico apontando risco de vida, em caso de evolução para um
abscesso cervical, consumidora teve negado pedido de cirurgia

O 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco condenou uma cooperativa de trabalho
médico ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 25 mil, em favor de uma
consumidora que teve negado pedido de realização de cirurgia.

A decisão, homologada pelo juiz de Direito Marcos Mamed, titular da unidade judiciária, publicada
na edição nº 6.533 do Diário da Justiça Eletrônico (DJE), considerou a responsabilidade objetiva da
empresa, em decorrência da relação de consumo estabelecida entre as partes.

A consumidora alegou junto à Justiça que é conveniada à demandada, mas que teve negado pedido
de cirurgia para tratamento de infecção bacteriana em glândula salivar, mesmo com relatório
médico apontando risco de vida, em caso de evolução para um abscesso cervical.

O juiz de Direito sentenciante destacou que o contrato firmado entre as partes foi abusivo, pois
exclui o custeio dos “meios e materiais necessários ao melhor desempenho do tratamento clínico
ou do procedimento cirúrgico ou de internação hospitalar” (no caso, utilização de material
importado), impondo-se a condenação.

“A negativa de cobertura, além de causar aflição e vexame, em grave situação de angústia,
contraria o direito à vida e à dignidade humana, sendo inequívoco, assim, o direito. A moléstia que
acometia a autora causava intenso sofrimento físico e psicológico e tornava sofrível a necessidade
básica existencial do ser humano de simplesmente alimentar-se”, assinalou o magistrado
sentenciante.

Fonte: TJAC, em 27.02.2020
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